
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  senhora  IRANI
BENEDITA PEREIRA DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à senhora IRANI BENEDITA
PEREIRA DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Irani Benedita Pereira da Silva, nascida em 27 de
setembro de 1971, natural de Santo Antônio do Leverger, filha de Luzia Pereira da Silva e Moçolino
José da Silva, mãe de Karolina da Silva Rodrigues e Kaik Gabriel da Silva Rodrigues. 
Mulher  empreendedora  e  determinada,  construiu  sua  trajetória  com base  no trabalho digno,  na
perseverança e no compromisso com sua família e com sua atividade profissional. Comerciante, é
proprietária  de  uma  distribuidora  de  bebidas  no  bairro  Jardim  Passaredo,  onde  atua  com
responsabilidade e dedicação, contribuindo para o atendimento das necessidades da comunidade local. 
Seu trabalho vai além da atividade comercial, pois compreende a dinâmica do bairro e mantém uma
relação de proximidade e confiança com seus clientes, sendo referência na região. Sua trajetória é
marcada pela força, pelo esforço e pelo compromisso com o trabalho, motivo pelo qual esta Casa
Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para
a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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